
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
 

Portaria nº 50, de 18 de fevereiro de 2005 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi delegado pela Portaria PGR 358, de 

02.05.98, RESOLVE: 

Designar, nos termos do artigo 51, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 

08.06.94, os servidores abaixo qualificados, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL, desta Procuradoria da República, no corrente 

exercício:  

ROGERIO ADAMI – PRESIDENTE  

Técnico de Apoio Especializado – TC 204.00  

ANA CLAUDIA DA SILVA SECCO – VOGAL  
Técnico de Apoio Especializado – TC 204.00 

JULIANA ROMBALDI – VOGAL 

Técnico Administrativo – TC 201.00 

DENIS PAULO MOCHI – SUPLENTE 

Técnico de Informática – TC 202.00 

ILSO NEI FERNANDES – SECRETÁRIO  

Técnico Administrativo – TC 201.00 

No impedimento legal do Presidente da CPL, a presidência da comissão será exercida pela 

vogal ANA CLAUDIA DA SILVA SECCO. 

                                RENITA CUNHA KRAVETZ 

Procuradora-Chefe   
 
Este texto não substitui o publicado no BSMPF-e, Ano XIX, nº 05, 1ª quinzena mar. 2005, p. 46. 
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